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Prefácio

	Este livro é fruto de mais de duas décadas de atuação profissional na perícia criminal e no ensino da criminalística. Ao longo desse período, exerci atividades como perito criminal e como professor na Academia de Polícia Civil do Rio Grande do Sul (ACADEPOL), na Escola de Perícia do Instituto-Geral de Perícias e, mais recentemente, como professor visitante no Programa de Pós-Graduação em Segurança Cidadã da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). Essas experiências, acumuladas em contextos operacionais, acadêmicos e institucionais distintos, constituem a base concreta sobre a qual esta obra foi concebida.

	O objetivo central do livro é oferecer subsídios técnicos, teóricos e normativos que permitam a agentes de segurança pública, operadores do Direito e demais profissionais envolvidos na persecução penal compreender, solicitar, interpretar e avaliar criticamente os laudos periciais produzidos pelos órgãos oficiais de criminalística, polícia técnica ou polícia científica. Ao mesmo tempo, a obra dirige-se também aos próprios peritos criminais, como material de consulta, reflexão metodológica e aperfeiçoamento profissional, buscando contribuir para o fortalecimento técnico e científico da atividade pericial.

	A criminalística, enquanto disciplina técnico-científica a serviço da Justiça, ocupa hoje posição central no sistema de produção da prova penal, tanto no Brasil quanto no cenário internacional. O avanço acelerado das tecnologias forenses, a crescente complexidade das investigações criminais e o incremento das exigências legais e processuais impõem à perícia criminal responsabilidades cada vez mais amplas. Nesse contexto, torna-se indispensável reafirmar o compromisso com provas tecnicamente sólidas, metodologicamente rigorosas e cientificamente fundamentadas, compatíveis com o devido processo legal e com as garantias constitucionais.

	A estrutura do livro foi pensada de forma deliberadamente meticulosa, apoiando-se em referenciais históricos, doutrinários e legais consistentes. Nas páginas iniciais, conduzo o leitor por um percurso histórico da perícia criminal, resgatando contribuições fundamentais de autores e pioneiros como Edmond Locard e Paul L. Kirk, bem como marcos científicos decisivos, a exemplo do desenvolvimento da papiloscopia, da balística forense e, mais recentemente, da genética aplicada à investigação criminal. Essa abordagem histórica não tem caráter meramente descritivo, mas busca evidenciar como o conhecimento pericial se construiu ao longo do tempo e quais fundamentos científicos sustentam a prática contemporânea.

	Dedico especial atenção à diferenciação conceitual entre Criminalística, Criminologia e Ciências Forenses — campos que frequentemente se confundem tanto na literatura especializada quanto na prática cotidiana. A criminalística é aqui tratada como disciplina autônoma, voltada à análise técnica dos vestígios materiais relacionados ao fato delituoso; a criminologia, como campo dedicado ao estudo das causas sociais, psicológicas e estruturais da criminalidade; e as ciências forenses, em sentido amplo, como o conjunto das disciplinas científicas aplicáveis ao Direito, englobando áreas clássicas e emergentes, da medicina legal à informática e à genética forense.

	No plano jurídico, o livro percorre dispositivos centrais do Código de Processo Penal brasileiro e da legislação correlata, com destaque para os artigos 6º, 158, 159 e 169 do CPP. Ao examinar tais normas — que tratam da preservação do local de crime, do exame de corpo de delito, da atuação dos peritos e dos requisitos formais dos laudos —, busco demonstrar como a atividade pericial se insere no devido processo legal, conciliando rigor científico com os princípios do contraditório, da ampla defesa e da legalidade.

	Outro eixo relevante da obra é a análise sistemática da classificação dos vestígios, abrangendo vestígios verdadeiros, falsos e ilusórios, bem como suas diferentes naturezas — biológicas, físicas, químicas, digitais, balísticas e documentoscópicas. Essa abordagem pretende fornecer ao leitor uma compreensão aprofundada da complexidade do trabalho pericial, especialmente diante dos desafios contemporâneos, como a multiplicação dos vestígios digitais e a necessidade crescente de interdisciplinaridade entre distintas áreas do conhecimento científico.

	Reforço, ao longo de toda a obra, a centralidade do método científico na criminalística. A formulação de hipóteses, a experimentação controlada, a análise crítica e a interpretação rigorosa dos resultados são apresentadas como pilares indispensáveis da atividade pericial. Ao adotar essa perspectiva, busco afastar concepções empíricas, intuitivas ou meramente impressionistas da investigação criminal, reafirmando que conclusões periciais devem ser sustentadas por critérios objetivos, verificáveis e, sempre que possível, reprodutíveis.

	A organização institucional da criminalística no Brasil também é objeto de análise, com atenção às interfaces entre a perícia oficial, a Polícia Civil, a Polícia Federal e os Órgãos de Perícias. Ao apresentar os diferentes modelos de gestão pericial existentes no país — integrados ou autônomos —, a obra pretende contribuir para o debate sobre a autonomia técnica, científica e administrativa da perícia criminal, tema recorrente e sensível no campo da segurança pública e da justiça penal.

	Por fim, procurei imprimir ao livro um caráter simultaneamente didático e crítico. Além de expor conceitos, métodos e procedimentos, busco problematizá-los, recorrendo a exemplos históricos, casos concretos e referências bibliográficas nacionais e estrangeiras. A intenção é dialogar tanto com estudantes em formação quanto com profissionais experientes, oferecendo um texto que combine profundidade teórica, clareza expositiva e relevância prática.

	Em síntese, Uma Introdução à Criminalística pretende ser uma obra de consulta para aqueles que desejam compreender a perícia criminal em suas múltiplas dimensões — histórica, técnica, jurídica e científica. Ao longo de suas edições, o trabalho vem sendo continuamente ampliado e revisado, incorporando novos conteúdos e atualizações decorrentes do avanço das ciências forenses e da evolução legislativa. A atual divisão em volumes especializados, quiçá expandidos numa próxima edição, reflete esse processo, permitindo maior aprofundamento temático e melhor organização do conhecimento apresentado.

	Tenho plena consciência de que se trata de um projeto amplo e, como tal, necessariamente incompleto. Desde já, peço desculpas ao leitor caso não seja possível, ao longo do livro, desenvolver de maneira exaustiva todos os temas, conceitos e problemas aqui anunciados. A criminalística — assim como o próprio conhecimento científico — não se deixa encerrar em modelos fechados, tampouco se esgota em qualquer obra individual ou cletiva, por mais extensa ou cuidadosa que seja.

	Advirto também que o conhecimento tem seus custos, e um deles consiste em reconhecer e aprender com as limitações do próprio saber científico, bem como com as deficiências inerentes à sua aplicação prática. A realidade da investigação criminal e da atividade pericial cotidiana revela-se, quase sempre, mais complexa, dinâmica e imprevisível do que qualquer construção teórica, normativa ou legal previamente delineada. É justamente nesse espaço de tensão entre teoria e prática que se impõem o pensamento crítico, a prudência metodológica e a responsabilidade técnica do perito.

	 

	Perito Paulo Frank, 2025
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	Volume I - Fundamentos

	
Introdução

	Antes de sair para o campo de prancheta em punho e ultrapassar aquela famosa fita plástica zebrada amarela e preta que segrega um local de crime, é necessário que o perito saiba exatamente o que vai fazer e os fins aos quais se destina o seu trabalho. Assim, é importante um bom embasamento sobre o papel da perícia criminal no amplo quadro da persecução penal.

	Criminalística, Criminologia e Ciências Forenses: Distinções Fundamentais

	Criminalística

	No Brasil, é bastante popular a definição proposta por Eraldo Rabello (Mallmith, 2002), que explica a Criminalística como uma disciplina autônoma, integrada pelos diferentes ramos do conhecimento técnico-científico, auxiliar e informativa das atividades policiais e judiciárias de investigação criminal, que tem por objeto o estudo dos vestígios materiais extrínsecos à pessoa física, no que tiver de útil à elucidação e à prova das infrações penais e, ainda, à identificação dos autores respectivos. 

	Pela definição de Rabello, a Criminalística é uma disciplina de síntese, pois não nasce de um único ramo do conhecimento, mas sim da articulação de diferentes saberes, métodos ou técnicas de várias ciências fundamentais. A Criminalística é interdisciplinar ou até transdisciplinar, focando na integração e aplicação dos saberes, tendo um caráter prático, aplicado ou operacional, pois a elucidação de um crime é um problema complexo que não se encaixa em apenas uma disciplina isolada.

	Os exames dos vestígios intrínsecos ao corpo humano são, no Brasil, da alçada da Medicina Legal, que normalmente trabalha no interior dos Departamentos de Medicina Legal (DML), nada impedindo, entretanto, que os Médicos Legistas também atuem nos locais de achados.

	A Criminalística é explicada por Eraldo Rabello (Rabello, Criminalística. 5. ed., 1995) como a disciplina técnico-científica que, valendo-se de métodos e processos das ciências naturais e exatas, estuda os vestígios materiais relacionados a uma infração penal, com o objetivo de estabelecer sua materialidade e autoria. Ela representa, portanto, a aplicação da ciência a serviço da lei, sendo responsável por coletar, preservar, analisar e interpretar vestígios físicos deixados na cena do crime. Horswell (Horswell, 2003) acrescenta que a Criminalística se desdobra em várias especialidades, como balística forense, documentoscopia, papiloscopia, química e biologia forenses, perícia de trânsito, engenharia legal e informática forense, entre outras. Todas essas áreas convergem para a produção de provas técnicas robustas, indispensáveis ao processo penal e à correta administração da justiça.

	A Criminalística é baseada em apenas duas premissas:

	1) Não existem dois corpos (estruturas materiais) idênticos (Postulado de Kirk).

	2) Na prática do crime existe contato e, portanto, trocas entre os corpos (estruturas materiais). Estas trocas são os famosos vestígios (Princípio das Trocas de Locard).

	Não existindo dois corpos idênticos, seus vestígios também não serão idênticos. Assim, cabe ao perito criminal coletar, preservar e analisar estes vestígios com a técnica científica disponível.

	Criminologia

	Existe alguma confusão entre Criminalística e Criminologia, pois tem nomes muito semelhantes e estudam situações complementares uma à outra, entretanto são diferentes, pois Criminologia  é a ciência que tem por objeto a criminalidade, isto é, os crimes e os criminosos, e cujo objetivo é montar esquemas de prevenção, formular terapias para tratamento dos delinquentes, evitando a reincidência (Mallmith, 2002).

	A compreensão das diferenças entre Criminalística, Criminologia e Ciências Forenses é essencial para o entendimento do papel de cada disciplina na persecução penal e na produção de provas no Brasil. Embora frequentemente mencionadas juntas, essas áreas possuem origens, objetos e finalidades distintos, atuando de forma complementar, mas com metodologias e perspectivas diversas.

	Por óbvio, a Criminologia situa-se no campo das ciências sociais. Conforme Bonfim (Criminologia. 5. ed., 2015), trata-se de uma ciência social empírica e interdisciplinar dedicada ao estudo do crime, do criminoso, da vítima e dos mecanismos de controle social do comportamento delitivo. Seu objetivo central é compreender as causas e dinâmicas da criminalidade, propondo políticas de prevenção, estratégias de ressocialização e formas de redução da reincidência. Enquanto a Criminalística se preocupa com a prova material e a elucidação técnica do delito, a Criminologia busca interpretar os fatores sociais, econômicos, culturais e psicológicos que levam ao comportamento criminoso, bem como as respostas institucionais e sociais a esse fenômeno.

	Ciências Forenses

	As Ciências Forenses, por sua vez, englobam um conceito mais amplo e recente. Como explica França (França, 2021), esse termo reúne todas as disciplinas científicas aplicáveis à justiça, sejam elas voltadas para a esfera penal, cível, trabalhista, ambiental ou outras áreas do Direito. Dessa forma, incluem-se, além da Criminalística, campos como a Medicina Legal, a Toxicologia, a Odontologia Forense, a Antropologia Forense, a Contabilidade Forense, a Genética Forense, entre muitos outros. 

	Resumo

	De modo resumido, pode-se afirmar que a Criminalística se dedica à análise técnica de vestígios materiais para esclarecer crimes; a Criminologia estuda as causas, dinâmicas e prevenção da criminalidade a partir de uma perspectiva social e humana; e as Ciências Forenses constituem o conjunto mais amplo de todas as disciplinas científicas aplicadas à justiça, abrangendo tanto os aspectos técnicos quanto os médicos, sociais e ambientais.

	Assim, embora distintas em objeto e metodologia, essas áreas dialogam de forma permanente e se complementam, garantindo que a verdade dos fatos seja buscada de maneira técnica, ética e científica, contribuindo para a efetividade da persecução penal e para uma justiça mais completa e precisa.

	Organização da Criminalística no Brasil e Relação com a Polícia Civil

	A Criminalística no Brasil é parte essencial da persecução penal e está organizada de forma a integrar-se com as estruturas de segurança pública, principalmente com a Polícia Civil nos estados e com a Polícia Federal na esfera federal. 

	A seguir, apresenta-se uma visão sistematizada da organização das áreas da Criminalística no Brasil, suas funções e sua relação com as instituições policiais.

	A Criminalística é exercida por órgãos oficiais de perícia criminal, vinculados à Polícia Civil ou a órgãos autônomos de perícia, dependendo do estado. Esses órgãos têm a missão de realizar exames em locais de crime, analisar vestígios materiais e produzir laudos periciais para subsidiar investigações e processos judiciais. A atividade pericial está fundamentada no artigo 159 do Código de Processo Penal (Brasil, 1941), que estabelece a necessidade do exame de corpo de delito sempre que houver vestígios.

	No Brasil, existem dois modelos de organização da perícia oficial:

	1) Modelo Integrado à Polícia Civil: a Criminalística é um departamento ou divisão dentro da Polícia Civil, como no estado de São Paulo e Rio de Janeiro, que possui a Superintendência da Polícia Técnico-Científica. A principal vantagem é a integração direta com as investigações policiais, embora haja críticas quanto à autonomia técnica, pois os peritos permanecem subordinados à estrutura policial.

	2) Modelo Autônomo – Polícias Científicas: adotado por estados como Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Goiás. Esse modelo cria uma estrutura independente da Polícia Civil, vinculada diretamente à Secretaria de Segurança Pública. Garante-se, assim, maior autonomia técnica e administrativa, o que permitiria que o perito atue de forma imparcial, já que não está subordinado hierarquicamente a nenhum delegado de polícia. Entretanto, a subordinação existe em relação ao Secretário de Segurança que é cargo de confiança do chefe do executivo. Não havendo neste modelo uma efetiva autonomia como ocorre como a Justiça, o Ministério Público e a Defensoria Pública. Igualmente, neste modelo não há ainda o reconhecimento formal destes órgãos autônomos como parte da segurança pública, pois, a Constituição Federal no seu Art. 144 enumera como segurança pública apenas: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos de bombeiros militares; VI - polícias penais federal, estaduais e distrital.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) (BRASIL), situação que traz várias desvantagens em termos de direitos trabalhistas, como a ausência de aposentadoria especial e até questionamentos sobre prioridade para vacinas na pandemia de COVID-19 (Partido Novo).

	É provável que esta situação esdrúxula tenha se dado na origem da constituição de 1988, época em que todos os órgãos de perícia oficial eram extensões da polícia civil e quando estes órgãos foram ficando autônomos, puxados pelo Rio Grande do Sul em 1989, não houve a necessária alteração da Constituição Federal

	As áreas da Criminalística são estruturadas em setores especializados, entre os quais se destacam: Local de Crime, Balística Forense, Papiloscopia, Documentoscopia, Química e Toxicologia, Biologia e Genética Forense, Engenharia Legal e Perícia de Trânsito, Informática Forense e Meio Ambiente. Cada setor produz laudos técnicos que compõem o inquérito policial e servem como prova material no processo penal. Não havendo, na prática, uma distinção completamente rígida entre Criminalística e outras áreas das Ciências Forenses

	Sem pretender dar uma lista pois há muitas nuances na distribuição das atribuições temos abaixo a lista dos órgãos centrais de perícia criminal no Brasil.

	Região Norte

	
		Acre – Instituto de Criminalística do Acre (IC/AC)

		Amapá – Polícia Científica do Amapá (PCA/AP)

		Amazonas – Departamento de Polícia Técnico-Científica do Amazonas (DPTC/AM)

		Pará – Polícia Científica do Pará (PCEPA)

		Rondônia – Polícia Técnico-Científica de Rondônia (POLITEC/RO)

		Roraima – Instituto de Criminalística de Roraima

		Tocantins – Polícia Científica do Tocantins



	Região Nordeste

	
		Alagoas – Polícia Científica de Alagoas

		Bahia – Departamento de Polícia Técnica da Bahia (DPT/BA)

		Ceará – Perícia Forense do Estado do Ceará (PEFOCE)

		Maranhão – Instituto de Criminalística do Maranhão

		Paraíba – Instituto de Polícia Científica da Paraíba (IPC/PB)

		Pernambuco – Instituto de Criminalística de Pernambuco

		Piauí – Instituto de Criminalística do Piauí

		Rio Grande do Norte – Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN)

		Sergipe – Instituto de Criminalística de Sergipe



	Região Centro-Oeste

	
		Distrito Federal – Departamento de Polícia Técnica da Polícia Civil do Distrito Federal

		Goiás – Polícia Científica do Estado de Goiás

		Mato Grosso – Polícia Técnico-Científica de Mato Grosso (POLITEC/MT)

		Mato Grosso do Sul – Coordenadoria-Geral de Perícias de Mato Grosso do Sul



	Região Sudeste

	
		Espírito Santo – Polícia Científica do Espírito Santo

		Minas Gerais – Polícia Civil de Minas Gerais – Superintendência de Polícia Técnico-Científica

		Rio de Janeiro – Polícia Técnico-Científica do Estado do Rio de Janeiro

		São Paulo – Superintendência da Polícia Técnico-Científica de São Paulo (SPTC/SP)



	Região Sul

	
		Paraná – Polícia Científica do Paraná

		Rio Grande do Sul – Instituto-Geral de Perícias do Rio Grande do Sul (IGP/RS)

		Santa Catarina – Polícia Científica de Santa Catarina



	Funções dos Órgãos de Criminalística e da Polícia Civil no Brasil

	A relação entre a Criminalística e a Polícia Civil ocorre de forma integrada, mas com autonomia técnica em qualquer um dos modelos. O delegado de polícia solicita o exame pericial, mas o perito atua de forma independente, elaborando laudos técnicos que podem subsidiar a acusação ou a defesa, conforme previsto em lei. Dessa forma, a perícia, e também a polícia civil, não é parte interessada, mas órgão auxiliar da Justiça.

	No âmbito federal, a Polícia Federal possui o Instituto Nacional de Criminalística (INC), localizado em Brasília, além de setores técnico-científicos espalhados pelo país. Esses órgãos realizam exames de alta complexidade, especialmente em casos envolvendo crimes federais.

	Nos últimos anos, a Criminalística brasileira tem avançado na autonomia administrativa e financeira, no uso de tecnologias de ponta, como análise de DNA em larga escala, integração de bancos de dados e utilização de drones, impressoras 3D e inteligência artificial nas investigações e politicamente existe movimentação no sentido de padronizar a nomenclatura de “Institutos” para “Polícia Científica”

	A persecução penal no Brasil depende da atuação coordenada de diversos órgãos, entre os quais se destacam, no aspecto de produção de prova, os órgãos de Criminalística e a Polícia Civil. Embora trabalhem de forma integrada, cada um possui funções próprias, definidas pela legislação e pela doutrina especializada, com papéis complementares na investigação criminal e na produção de provas.

	A Polícia Civil, prevista no artigo 144, §4º da Constituição Federal de 1988, tem a função de polícia judiciária dos estados, incumbindo-lhe apurar as infrações penais, exceto as de natureza militar, e exercer a investigação criminal sob a presidência da autoridade policial, o delegado de polícia (Brasil, 1988).

	Conforme Oliveira (Oliveira R. , 2020), a Polícia Civil é responsável pela condução do inquérito policial, colhendo depoimentos, realizando diligências, cumprindo mandados judiciais e requisitando as perícias aos órgãos competentes. A perícia, no entanto, atua com autonomia técnica, conforme prevê o artigo 159 do Código de Processo Penal (Brasil, 1941), não estando subordinada hierarquicamente à autoridade policial que a requisita.

	Assim, enquanto a Polícia Civil se ocupa da investigação criminal e da prova testemunhal, os órgãos de Criminalística cuidam da prova material e científica, ambas compondo o conjunto probatório destinado ao processo penal. Essa relação, exige integração operacional, mas preservando a independência técnica e a imparcialidade dos laudos periciais.

	Em síntese, os órgãos de Criminalística fornecem o suporte técnico e científico, enquanto a Polícia Civil coordena a investigação, garantindo que os elementos produzidos sejam reunidos de forma harmônica e legal para subsidiar a Justiça criminal.

	Fundamentos Legais

	No Brasil, os principais aspectos da atividade do perito criminal estão explicitados de forma bastante clara no Código de Processo Penal, Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, redigido por Francisco Campos e assinado pelo então Presidente Getúlio Vargas. Entrou em vigor em 1º de janeiro de 1942 e, a partir de seus dispositivos, delinearam-se a obrigatoriedade da perícia nos crimes que deixam vestígios, o papel do perito oficial e as regras de elaboração e valoração do laudo pericial. Os principais dispositivos referentes à atuação do perito criminal serão comentados neste volume, sem, no entanto, qualquer pretensão de esgotar o assunto.

	Autonomia, Formação e Estrutura da Perícia Oficial de Natureza Criminal

	Se, por um lado, o Código de Processo Penal orienta e estrutura a atuação pericial em termos procedimentais, apenas mais recentemente o ordenamento jurídico passou a disciplinar de forma mais clara a profissão de perito oficial criminal. Com a promulgação da Lei nº 12.030/2009, a perícia oficial de natureza criminal passou a contar com fundamentos legais específicos, reconhecendo-se o seu regime constitucional e assegurando-se autonomia técnica, científica e funcional no desempenho dos exames destinados à persecução penal. Referida lei também estabelece normas gerais para o exercício da função, definindo que os peritos oficiais devem ser aprovados em concurso público com formação superior específica e atuar em regime de trabalho próprio, de acordo com a estrutura organizacional de cada ente federado. Trata-se, portanto, de marco normativo que consolida a figura do perito oficial como agente especializado e essencial ao sistema de justiça criminal brasileiro.

	LEI Nº 12.030 

	Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais para as perícias oficiais de natureza criminal. 

	Art. 2º No exercício da atividade de perícia oficial de natureza criminal, é assegurado autonomia técnica, científica e funcional, exigido concurso público, com formação acadêmica específica, para o provimento do cargo de perito oficial. 

	Art. 3º Em razão do exercício das atividades de perícia oficial de natureza criminal, os peritos de natureza criminal estão sujeitos a regime especial de trabalho, observada a legislação específica de cada ente a que se encontrem vinculados. 

	... 

	Art. 5º Observado o disposto na legislação específica de cada ente a que o perito se encontra vinculado, são peritos de natureza criminal os peritos criminais, peritos médico-legistas e peritos odontolegistas com formação superior específica detalhada em regulamento, de acordo com a necessidade de cada órgão e por área de atuação profissional. 

	...

	O caput do art. 2º da Lei 12.030/2009 disciplina três vetores fundamentais: autonomia técnica, científica e funcional; exigência de concurso público; e formação acadêmica específica para o cargo de perito oficial.

	A autonomia técnica garante liberdade ao perito para selecionar métodos e protocolos adequados à natureza dos vestígios e às circunstâncias do fato, bem como a técnica disponível. A autonomia científica implica que o resultado pericial deve apoiar-se em bases científicas e metodológicas atualizadas. A autonomia funcional assegura independência institucional no desempenho da função pericial, evitando ingerência hierárquica que comprometa a imparcialidade.

	O requisito de formação acadêmica específica garante que o perito oficial detenha conhecimento técnico e científico qualificado para o exercício da função, em conformidade com a complexidade da ciência forense, tendendo a minimizar o uso de generalistas.

	A implementação do art. 2º traz implicações importantes para os órgãos de perícia e para o sistema de justiça penal, como fortalecimento da credibilidade da prova pericial, padronização nacional mínima, profissionalização da carreira e ampliação da independência funcional.

	A norma complementa o Código de Processo Penal, especialmente os arts. 158 e 159, reforçando o papel do perito oficial como agente especializado e essencial à persecução penal e à busca da verdade real.

	No Brasil, a atividade pericial oficial se baseava historicamente no Decreto-Lei nº 3.689/1941 (Código de Processo Penal – CPP), que, em seus arts. 158 e 159, estabeleceu a obrigatoriedade do exame de corpo de delito e determinou que a perícia oficial fosse realizada por profissional com diploma de curso superior. 

	Com a promulgação da Lei nº 12.030/2009, o legislador avançou ao definir de forma mais precisa quem são os peritos de natureza criminal, quais níveis de escolaridade são exigidos e sob quais condições a função se insere no sistema de justiça penal. O art. 5º dessa lei ocupa-se de fixar, observado o regime jurídico de cada ente federado, as categorias de perito oficial criminal, contribuindo para a padronização mínima nacional da função pericial. A partir de então, afastou-se o modelo anterior que permitia concursos públicos de nível superior genérico para ingresso na carreira de perito, passando a exigir formação acadêmica específica e adequada à área de atuação profissional, reforçando o caráter técnico-científico da perícia oficial.

	Papiloscopistas e Peritos Papiloscopistas

	No Brasil, a atividade de identificação humana por meio de vestígios papilares, como impressões digitais, palmares e plantares, possui forte tradição institucional e relevância investigativa, anterior inclusive ao CPP de 1941.

	Os profissionais responsáveis por essa área são, em muitos estados, denominados papiloscopistas ou peritos papiloscopistas. 

	Entretanto, a Lei nº 12.030/2009, ao definir as categorias de peritos oficiais de natureza criminal, não menciona expressamente essa função, o que gerou debates jurídicos e institucionais quanto ao enquadramento desse cargo como perito oficial criminal no contexto da persecução penal.

	A ausência de menção direta aos papiloscopistas levou à interpretação de que seu reconhecimento como peritos oficiais dependeria de lei ou regulamento estadual que os enquadrasse de forma expressa.

	O Supremo Tribunal Federal (STF) já firmou entendimento de que o rol de peritos de natureza criminal previsto na Lei 12.030/2009 é constitucional, mas não exaustivo, permitindo que cada ente federado reconheça outras categorias de profissionais como peritos oficiais, desde que atendam aos requisitos legais mínimos: concurso público, formação superior específica, autonomia técnica, científica e funcional. Decisões como a ADI 4.354/2024 na prática devolvem a matéria para os estados, mas não deixando muito claro como isto deve ser feito, in verbis: Inexiste omissão do legislador ao deixar de elencar, no rol de peritos oficiais criminais, as funções de perito papiloscopista e bioquímico, havendo espaço para suplementação da norma pelos entes da federação, no âmbito das respectivas competências. (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 2025)

	Art. 6º CPP - Quem deve Acionar a Perícia

	Deveres da autoridade policial no início da investigação

	  Art. 6o Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial deverá:

	I – se possivel e conveniente, dirigir-se ao local, providenciando para que se não alterem o estado e conservação das coisas, enquanto necessário;  (Vide Lei nº 5.970, de 1973)

	I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)

	II – apreender os instrumentos e todos os objetos que tiverem relação com o fato;

	II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos criminais;  (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)

	III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas circunstâncias;

	IV - ouvir o ofendido;

	V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe tenham ouvido a leitura;

	VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;

	VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer outras perícias;

	VIII – ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;

	IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu temperamento e caráter.

	X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

	O artigo 6º define as primeiras diligências obrigatórias da autoridade policial ao tomar conhecimento de um crime.

	Os incisos I, II e VII são os que mais diretamente vinculam a investigação à perícia criminal, constituindo o marco inicial da cadeia de custódia (em sentido amplo, antes mesmo do art. 158-A).

	O inciso I determina a preservação do local do crime, o que é essencial para garantir a fidedignidade da perícia.

	O inciso II regula a apreensão de objetos, condicionada à liberação pelos peritos criminais — o que assegura que o exame técnico ocorra antes de qualquer manipulação.

	O inciso VII impõe o dever de determinar exames periciais sempre que o fato exigir constatação técnica (corpo de delito, exames laboratoriais, laudos de local etc.).

	O entendimento majoritário é que a preservação do local (art. 6º, I) não é exclusividade da autoridade policial.

	Na prática, qualquer agente público que primeiro chegue ao local — policial militar, guarda municipal, bombeiro, ou até servidor de emergência — deve adotar medidas razoáveis de isolamento e conservação dos vestígios, até a chegada dos peritos ou do delegado responsável.

	A jurisprudência tem sido pragmática:

	“A ausência momentânea da autoridade policial no local não gera nulidade, desde que a preservação e os exames tenham sido devidamente realizados por outros agentes públicos.” (Superior Tribunal de Justiça (STJ). HC 384.110/PR)

	No entanto, a não realização do exame pericial obrigatório (como o corpo de delito em crimes que deixam vestígios) gera nulidade absoluta (Superior Tribunal de Justiça (STJ)), pois compromete a própria materialidade do delito.

	Para a Criminalística, o art. 6º é o ponto de convergência entre o dever de preservação e o exercício da perícia. Ele define que a perícia é o primeiro ato técnico do Estado na busca da verdade real — e que a autoridade policial não pode suprimir ou postergar a atuação pericial.

	Nos protocolos modernos (SENASP, POPs do IGP/RS), o art. 6º é operacionalizado por:

	
		isolamento de local e controle de acesso (fitas, formulários, log de entrada);

		acionamento imediato da equipe pericial;

		registro fotográfico preliminar por agentes de segurança (sem violar a cena);

		apreensão formal de objetos após liberação dos peritos.



	Assim, o artigo 6º se tornou a base normativa da preservação de vestígios e do início da cadeia de custódia, mesmo antes da inclusão dos arts. 158-A a 158-F.

	Tourinho Filho (Tourinho Filho, 2017) observa que o art. 6º é “a cláusula de garantia da prova técnica”, pois impede que a investigação se desenvolva apenas com base em testemunhos e confissões.

	Rabelo (Rabello, Criminalística. 5. ed., 1995) acrescenta que a atuação pericial depende da integridade da cena, e que qualquer alteração prematura pode comprometer a validade do laudo.

	Já Nucci (NUCCI, 2023) entende que a desatenção a esse artigo, embora não gere automaticamente nulidade processual, “pode desconstituir a credibilidade probatória dos resultados periciais subsequentes”.

	Art. 7º Reprodução Simulada dos Fatos: Aspectos Técnicos e Jurídicos

	Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.

	A reprodução simulada dos fatos constitui técnica pericial voltada à verificação da plausibilidade física, técnica e lógica de versões sobre a dinâmica de uma infração penal. Prevista no art. 7º do Código de Processo Penal (CPP), ela pode ser determinada pela autoridade policial sempre que necessário ao esclarecimento do fato, desde que não contrarie a moralidade ou a ordem pública (Brasil, 1941). Seu emprego se justifica especialmente em casos em que há divergências entre depoimentos, lacunas na narrativa ou necessidade de reconstrução para melhor interpretação dos vestígios.

	Do ponto de vista da criminalística, a reprodução simulada é um experimento controlado que busca testar hipóteses sob condições semelhantes ou aproximações das circunstâncias originais. Para Kirk (Kirk P. L., 1974), a reconstrução da cena é etapa da investigação científica do crime, pois integra vestígios, dinâmica e comportamento humano em uma narrativa tecnicamente validada. Rabelo (Rabello, Criminalística. 5. ed., 1995) destaca que essa metodologia possibilita avaliar variáveis como trajetórias, tempos de ação, visibilidade, posições relativas entre agentes e vítimas e demais elementos materiais da ocorrência.

	A realização da simulação deve ser conduzida por profissionais com competência técnica em criminalística, bem como nas subáreas em questão, por exemplo, se se trata de uma simulação sobre trajetória de tiros é razoável que tenha a participação em especialistas em balística, sob risco de termos apenas generalidades como  resultados, e os procedimentos devem ser documentados por meio de fotografias, vídeos, croquis e registros descritivos, compondo laudo específico anexado aos autos (SOUZA, 2019). Para garantir a fidedignidade da prova, a participação dos demais atores do sistema de justiça deve observar o princípio do contraditório, permitindo acompanhamento do Ministério Público e da defesa (NUCCI, 2023).

	Além dos aspectos legais e metodológicos, há limites éticos e operacionais. A lei impõe que a simulação não afronte a moralidade ou a ordem pública, o que impede, por exemplo, a exposição vexatória da vítima, a replicação de violência real, mesmo simbólica, ou a utilização de meios que possam causar riscos aos participantes (MENDONÇA, 2021). Por isso, é admissível o uso de representações simbólicas — como atores, manequins, adaptações de objetos ou simulações computacionais — quando necessário para a proteção de direitos fundamentais.

	Assim, a reprodução simulada dos fatos se revela instrumento de valor na reconstrução pericial da verdade, pois integra ciência e processo mediante controle experimental. Quando aplicada com rigor metodológico e respeito às garantias legais, torna-se ferramenta tanto para confirmar versões quanto para revelar inconsistências que poderiam permanecer ocultas. 

	Embora o art. 7º do CPP não atribua expressamente a reprodução simulada aos peritos oficiais, diferenças de finalidade jurídica e grau técnico definem quem deve implementá-la. Quando o procedimento é voltado à obtenção de informações preliminares, sem pretensão imediata de prova científica, pode ser conduzido pelos próprios agentes da Polícia Civil, gerando documentação investigativa, dotada de natureza indiciária (Capez, 2021).

	Por outro lado, se o objetivo é validar hipóteses com base em metodologia científica, envolvendo análise de vestígios, mensurações ou cálculos técnicos, o ato assume natureza de prova pericial e passa a ser competência privativa do perito oficial, conforme o regime jurídico do art. 159 do CPP (NUCCI, 2023) (MENDONÇA A. , 2021). Em tais casos, a ausência de perícia oficial pode comprometer o valor do ato, sujeitando-o a contestação probatória.

	Rabelo (Rabello, Criminalística. 5. ed., 1995) ressalta que qualquer reconstituição que envolva inferências especializadas exige atuação do perito criminal, sob pena de o resultado ser considerado prova atípica, útil apenas para orientar a investigação, mas incapaz de substituir o laudo pericial formal.

	Suspeição de Peritos e o Artigo 105 do CPP

	Art. 105.  As partes poderão também argüir de suspeitos os peritos, os intérpretes e os serventuários ou funcionários de justiça, decidindo o juiz de plano e sem recurso, à vista da matéria alegada e prova imediata.

	O Código de Processo Penal brasileiro prevê, em seu Art. 105, que “as partes poderão também arguir de suspeitos os peritos” entre outros. Trata-se de dispositivo que reforça o dever de imparcialidade não apenas do julgador e dos agentes institucionais diretamente vinculados à acusação e à defesa, mas também de todos aqueles que atuam como auxiliares da justiça.

	A perícia criminal, especialmente quando executada por peritos oficiais, goza de presunção de autenticidade e imparcialidade. Todavia, essa presunção é relativa. O profissional pericial, mesmo sendo concursado, estável e vinculado organicamente ao Estado, não está imune às hipóteses que comprometam sua atuação técnica. Assim, quando houver risco de parcialidade — como vínculos pessoais anteriores com vítima, investigado ou outras partes do processo, animosidade declarada, interesse direto no resultado ou outras circunstâncias que maculem sua independência —, pode ser arguida sua suspeição.

	O juiz, nesse caso, decidirá de plano, vale dizer, de forma imediata e fundamentada, sem necessidade de tramitação incidental mais ampla ou dilação probatória complexa. O dispositivo também estabelece que a decisão proferida sobre a suspeição não admite recurso específico, o que evidencia a natureza configurativa e saneadora dessa medida, com o objetivo de não extrapolar indevidamente os prazos processuais.

	Do ponto de vista pericial, esse controle da imparcialidade se alinha ao caráter técnico-científico da prova pericial. O exame produzido pelo perito oficial integra o corpo de delito e subsidia decisivamente a formação do convencimento judicial. Portanto, preservar a credibilidade da prova técnico-científica interessa à própria função jurisdicional e à segurança jurídica. Conforme assinala (NUCCI, 2023), a imparcialidade é a essência da prova pericial e sua violação torna o trabalho pericial vulnerável à impugnação.

	Por essa razão, é necessário que os órgãos de perícia criminal e seus profissionais adotem condutas ético-funcionais que reforcem a independência técnica. Isso inclui autodeclaração espontânea de impedimentos e suspeições, quando reconhecidos, bem como a comunicação formal ao gestor institucional para nova designação de profissional habilitado, evitando questionamentos futuros sobre o laudo pericial.

	Mais sobre Suspeição Art. 112 do CPP aplicado à perícia criminal

	Art. 112.  O juiz, o órgão do Ministério Público, os serventuários ou funcionários de justiça e os peritos ou intérpretes abster-se-ão de servir no processo, quando houver incompatibilidade ou impedimento legal, que declararão nos autos. Se não se der a abstenção, a incompatibilidade ou impedimento poderá ser argüido pelas partes, seguindo-se o processo estabelecido para a exceção de suspeição.

	A prova pericial ocupa posição central. Isto é muito bom para os peritos, mas traz uma enorme responsabilidade, pois a Constituição e o Código de Processo Penal (CPP) fundamentam a exigência de prova científica válida, imparcial e tecnicamente competente como condição para uma decisão judicial justa. Nesse contexto, a capacidade técnica do perito oficial emerge como requisito indispensável à legitimidade do laudo, ou seja, para ser um perito é necessário saber em grau elevado a matéria em questão. Igualmente, os crimes estão cada vez mais complexos e os criminosos mais tecnicamente preparados: uma evolução decorrente da própria evolução da sociedade.

	O Art. 112 do CPP estabelece que peritos e demais operadores jurídicos devem abster-se de atuar quando houver impedimento ou incompatibilidade, declarando-o nos autos. Entre tais hipóteses, destaca-se a incapacidade técnica, situação em que o profissional, apesar de ser perito oficial e de possuir diploma superior, não domina os métodos, conceitos ou tecnologias necessárias para um determinado exame.

	A incapacidade técnica é forma de impedimento funcional e epistêmico. Não se trata de suspeição por vínculos subjetivos, mas de limitação no domínio científico que compromete a credibilidade:

	
		Não conhecer os princípios científicos fundamentais do exame;

		Não possuir treinamento válido ou experiência mínima no método;

		Não haver infraestrutura validada ou cooperação multidisciplinar disponível;

		Risco de erro grave ou resultado irreprodutível.



	O perito oficial deve ser versátil, mas nunca improvisador: sua atuação deve observar métodos reconhecidos internacionalmente (ISO/IEC 17025).

	Assim, quando o exame exige expertise que o perito não possui, nasce um impedimento jurídico, e não mero inconveniente operacional.

	A legislação brasileira não exige que o perito tenha formação acadêmica específica para cada tipo de exame (CPP, art. 159). O perito criminal é generalista em formação e especialista em metodologia científica. Entretanto, tal generalidade não o autoriza a atuar em verificações que:

	
		extrapolem sua capacidade de compreensão científica;

		dependam de protocolos técnicos que desconhece;

		exijam qualificação formal indispensável (ex.: análises químicas complexas sem formação ou treinamento).



	Toda perícia é multidisciplinar, mas nenhuma pode ser empiricamente amadora.

	Entendemos que o dever legal e ético do perito diante da limitação técnica envolve:

	
		Comunicar o impedimento à chefia imediata;

		Solicitar redistribuição ou cooperação técnica interna;

		Requerer suporte científico externo, quando previsto (convênios, acordos, universidades, outros laboratórios oficiais);

		Documentar a limitação no corpo do laudo quando inevitável, para preservação do contraditório.



	Negar-se injustificadamente prejudica a persecução penal, mas aceitar sem condições vicia e perde a prova, pois, a atuação pericial incompetente pode produzir:

	
		Nulidade da prova (quando demonstrado prejuízo);

		Responsabilidade administrativa, civil e penal do perito;

		Injustiça processual grave (prisão indevida, impunidade, erros judiciais).



	Locard já sentenciava: “A ciência mal aplicada é pior que a ignorância.”

	Em suma, a incapacidade técnica é motivo de impedimento legal, e sua omissão configura violação direta ao art. 112 do CPP. O perito deve atuar com responsabilidade epistêmica, garantindo que a criminalística seja a ciência a serviço da verdade, não uma formalidade burocrática.

	O equilíbrio necessário é claro:

	
		Realizar o exame sempre que possível com suporte técnico válido.

		Recusar quando sua atuação comprometer a confiabilidade científica (SOARES & BRASILEIRO, 2022.).



	Art.158 Quando se deve fazer Perícia?

	O exame de corpo de delito como prova indispensável

	Art. 158.  Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.

	Parágrafo único. Dar-se-á prioridade à realização do exame de corpo de delito quando se tratar de crime que envolva: (Incluído pela Lei nº 13.721, de 2018)

	I - Violência doméstica e familiar contra mulher; (Incluído pela Lei nº 13.721, de 2018)

	II - Violência contra criança, adolescente, idoso ou pessoa com deficiência.   (Incluído dada pela Lei nº 13.721, de 2018)

	O artigo 158 (Brasil, 1941) expressa uma das bases do sistema probatório penal brasileiro: a materialidade do crime que deixa vestígios só pode ser comprovada mediante exame pericial, trazendo o laudo a materialidade para dentro do processo.

	Isso significa que nenhuma confissão, testemunho ou indício pode substituir a prova técnica material quando a infração deixa traços físicos ou biológicos — isto é, vestígios — no corpo da vítima, no local ou nos objetos relacionados ao fato.

	Na doutrina clássica, Tourinho Filho (Tourinho Filho, 2017) descreve o corpo de delito como “o conjunto de elementos sensíveis e materiais que demonstram a ocorrência de um crime”, enquanto Rabelo (Rabello, Criminalística. 5. ed., 1995) define o exame como o ato científico que confirma a existência e as características desses vestígios.

	O dispositivo consagra a ideia de que “sem perícia não há corpo de delito, e sem corpo de delito não há crime provado”, salvo nas hipóteses excepcionais do art. 167 (quando os vestígios desapareceram e o exame é impossível).

	Exame direto e exame indireto

	O próprio artigo menciona que o exame pode ser direto ou indireto:

	
		Exame direto: realizado sobre os vestígios materiais originais — corpo da vítima, local do crime, objetos (arma, instrumento, vestimentas).

		Exame indireto: ocorre quando os vestígios desapareceram, mas há registros, fotografias, vídeos, laudos anteriores ou outros meios técnicos que permitem reconstituir a prova material.



	O exame indireto não dispensa a perícia, apenas a substitui por equivalentes técnicos documentais, conforme o art. 167. A doutrina é unânime em afirmar que o exame direto é preferível ao indireto, mas mais adequado ainda seria o exame direto com a consideração dos elementos a serem examinados no exame indireto. Exemplo: temos uma cena de crime e nas proximidades havia uma câmera de vídeo que cobriu parte da cena. Por óbvio, o melhor caminho será considerar estas imagens como parte dos vestígios a serem examinados.

	Mas o que é um vestígio?

	Vestígio, Evidência e Indício

	Os vestígios são o objeto da Criminalística.

	No prefácio de seu livro clássico de 1953, Crime Investigation, Paul L. Kirk (Kirk P. L., 1974, p. 4) tinha isso a dizer sobre evidências físicas:

	Onde quer que ele pise, o que quer que ele toque, o que quer que ele deixe, mesmo inconscientemente, servirá como prova silenciosa contra ele. Não só suas impressões digitais ou suas pegadas, mas seu cabelo, as fibras de suas roupas, o vidro que ele quebra, a marca de ferramenta que ele deixa, a tinta que ele arranha, o sangue ou sêmen que ele deposita ou coleta – tudo isso é mais testemunho mudo contra ele. Esta é uma evidência que não se esquece. Não está confusa com a emoção do momento. Não está ausente porque testemunhas humanas estão. É uma evidência factual. A evidência física não pode estar errada; não pode produzir perjúrio em si; não pode estar totalmente ausente. Só sua interpretação pode errar. Só a falha humana em encontrá-la, estudá-la e entendê-la, pode diminuir seu valor. 

	Os vestígios constituem-se em qualquer marca, objeto ou sinal sensível que possa ajudar a esclarecer a dinâmica ou a autoria ou a identidade da vítima em um crime, ou, conforme definição legal dada pelo Código de Processo Penal, Art. 158-A. § 3º Vestígio é todo objeto ou material bruto, visível ou latente, constatado ou recolhido, que se relaciona à infração penal. (Brasil, 1941)

	Cada tipo de vestígio requer uma técnica específica com suas etapas rigorosas para a sua produção ou para a sua disposição em determinada configuração, forma ou estado. 

	A existência do vestígio material pressupõe a existência de um agente provocador (que o causou ou contribuiu para tanto) e de um suporte adequado (local em que o vestígio se materializou). Num local de morte por arma de fogo, o agente provocador é, na prática, sempre o homem, pois é virtualmente impossível um animal ou uma força da natureza provocar um disparo de arma de fogo ou de uma munição acondicionada de forma normal.

	Aplicando a teoria, o vestígio no local de crime seria simplesmente o produto físico da aplicação do Princípio das Trocas de Locard, com a ressalva de que existem vestígios oriundos de transferências de material sem contato direto, por exemplo, transferência de vidro, transferência de sangue, ou de qualquer líquido ou pó. Um assaltante que quebra uma janela pode ter numerosos pedaços microscópicos de vidro em sua roupa, mesmo que suas roupas não tenham entrado em contato direto com a janela. Durante o ato, pequenos fragmentos de vidro são projetados a partir da área de impacto. Aqueles projetados de forma retrógrada em relação à direção da força aplicada podem ser depositados e retidos como evidência no cabelo e roupas do assaltante. As manchas produzidas por gotículas de sangue no ar e depósitos de resíduos de descarga de pólvora fornecem exemplos adicionais (Thornton, 2001, p. 24).

	Em Criminalística, constitui uma evidência o vestígio que, após analisado pelos peritos, se mostrar diretamente relacionado com o delito investigado. As evidências são, portanto, os vestígios materiais depurados pelos peritos. Exemplo: uma impressão digital latente do dono de uma loja é um simples vestígio; já uma impressão digital de suspeito de arrombamento coletada no caixa é uma evidência (Mallmith, 2002). 

	Indício é termo jurídico explicitamente definido no artigo 239 do Código de Processo Penal: “Considera-se indício a circunstância conhecida e provada que, tendo relação com o fato, autorize, por indução, concluir-se a existência de outra ou outras circunstâncias.” 

	Num primeiro momento, o termo definido pelo Art. 239 do CPP parece sinônimo do conceito de evidência. Contudo, a expressão “indício” foi definida para a fase processual, portanto para um momento pós-perícia, o que quer dizer que a palavra “indício” carreia consigo, além dos elementos materiais de que trata a perícia, outros de natureza subjetiva, próprios da esfera da polícia judiciária (Mallmith, 2002). 

	Classificação dos Vestígios

	A seguir, apresentam-se as principais classificações dos vestígios conforme a doutrina e a prática pericial brasileira (Silva, 2019) (Penteado Filho & Costa, 2021):

	Quanto à forma de percepção

	• Visíveis: podem ser observados a olho nu, como manchas de sangue, armas, pegadas.

	• Latentes: não são perceptíveis diretamente, exigindo técnicas de revelação, como impressões digitais ocultas, resíduos biológicos microscópicos ou resíduos de tiro.

	Quanto à origem

	• Diretos: relacionados imediatamente ao crime, como o projétil retirado do corpo da vítima.

	• Indiretos: decorrem de efeitos secundários, como padrões de sangue, marcas de frenagem, sinais de luta.

	Quanto à natureza

	• Materiais ou corpóreos: vestígios físicos e químicos, como fibras, armas, fragmentos de vidro.

	• Imateriais ou incorpóreos: sons, dados digitais, registros de câmeras, vestígios eletrônicos.

	Quanto à durabilidade

	• Permanentes: marcas e vestígios que permanecem por tempo prolongado, como orifícios de projéteis.

	• Transitórios ou efêmeros: odores, fumaça, sinais facilmente alteráveis pelo ambiente.

	Quanto à função no processo

	• Indiciais: sugerem a ocorrência de um fato, mas isoladamente não provam a autoria ou materialidade.

	• Probatórios: estabelecem relação direta entre autor, vítima e dinâmica do crime, com alto valor probatório.

	Quanto â autenticidade

	• Vestígio verdadeiro: tem relação direta com a dinâmica do crime e contribui para a reconstituição do fato.

	• Vestígio ilusório: parece importante, mas não está relacionado ao evento ou leva a interpretações erradas.

	Foram definidos por Silva (SILVA J. , 2018, p. 134) como “aqueles elementos materiais que, à primeira vista, parecem indicar uma relação com o fato delituoso, mas que, após análise técnica, revelam-se irrelevantes ou desconexos da dinâmica criminal”. Tais vestígios podem ter origem natural — como marcas deixadas por animais, efeitos climáticos, incêndios acidentais — ou decorrer de ações humanas alheias ao crime, como curiosos, policiais ou equipes de resgate que, inadvertidamente, alteram o cenário (Lopes & Mendonça, 2020).

	• Vestígio falso (plantado): colocado de forma proposital para enganar a investigação (Garcia, 2019).

	
A impossibilidade de substituição pela confissão

	A segunda parte do artigo é categórica:

	“...não podendo supri-lo a confissão do acusado.”

	Esse trecho reforça o princípio da verdade real (art. 156, CPP)1 e da supremacia da prova material sobre a prova pessoal. Historicamente, o legislador buscou evitar condenações baseadas apenas em confissões obtidas sob coação ou sem lastro probatório — um problema recorrente no processo penal do século XIX e início do XX, com retorno no final do século XX com menores ou membros inferiores de facções ou grupos assumindo delitos cometidos por próximos de maior hierarquia.

	Assim, a confissão do réu não basta para comprovar a materialidade: é necessário o laudo pericial elaborado por peritos habilitados (art. 159).

	A jurisprudência é pacífica no sentido de que a falta do exame de corpo de delito acarreta nulidade processual absoluta (STJ, HC 611.457/RS) (Superior Tribunal de Justiça (STJ)).

	O vício é insanável, porque atinge a prova da existência do crime, não apenas sua autoria.

	Contudo, admite-se a substituição por prova indireta apenas quando os vestígios desapareceram por motivos alheios à investigação e houver elementos técnicos substitutivos idôneos.

	O art. 158 traduz a essência da Criminalística moderna, tal como formulada por Locard (Locard, 1920) e Kirk (Kirk P. L., 1974)— a ideia de que todo contato deixa um traço e de que a verdade dos fatos deve emergir da análise científica dos vestígios.

	Autores como Nucci (NUCCI, 2023) e Capez (Capez, 2021) ressaltam que o art. 158 não apenas cria uma obrigação formal, mas impõe um dever ético e técnico ao Estado, pois sem exame pericial o processo penal se torna vulnerável à arbitrariedade e à subjetividade das versões.

	Observa-se que o exame pericial é de caráter mandatório, não podendo ser negligenciado nem mesmo diante da confissão do acusado. Do mesmo modo, o exame não pode ser relativizado sob o argumento de que “já houve confissão” e que, portanto, a análise da cena constituiria mera formalidade legal. A experiência demonstra que confissões prestadas à autoridade policial, muitas vezes sob forte carga emocional ou pressão circunstancial, podem ser retratadas com frequência — inclusive sob a alegação (fundada ou não) de coação ou tortura. Por isso, o corpo de delito e os demais vestígios materiais devem sempre ser examinados, pois é a prova técnica que confere objetividade e segurança jurídica à investigação.

	Outra informação importante é que é raro o crime que não deixa algum tipo de vestígio visível ou latente.

	Sobre as prioridades

	Pela norma legal, é imperativo que os exames periciais, inclusive os de natureza médico-legal, demandados em ações relacionadas à Lei Maria da Penha, recebam prioridade na realização e na emissão do laudo, este entendido como parte integrante do próprio exame.

	A prioridade conferida a crianças, adolescentes e mulheres vítimas de violência representa a materialização prática do artigo 227 da Constituição Federal, que estabelece como dever da família, da sociedade e do Estado assegurar, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à dignidade e à proteção contra toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (Redação dada pela EC nº 65/2010). No § 4º do mesmo artigo, a Carta Magna determina que a lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual de crianças e adolescentes, reforçando o caráter vinculante dessa proteção.

	Entretanto, a própria necessidade de definir prioridades revela uma contradição estrutural do sistema de justiça: ao privilegiar determinados grupos — com justificável razão humanitária e constitucional —, expõe-se a incapacidade estatal de oferecer atendimento célere e digno a todos. A prioridade, assim, emerge não apenas como garantia, mas também como sintoma de um déficit sistêmico de eficiência e universalidade na prestação pericial e judicial.

	A Cadeia de Custódia  I - Art. 158-A

	Art. 158-A. Considera-se cadeia de custódia o conjunto de todos os procedimentos utilizados para manter e documentar a história cronológica do vestígio coletado em locais ou em vítimas de crimes, para rastrear sua posse e manuseio a partir de seu reconhecimento até o descarte (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

	§ 1º O início da cadeia de custódia dá-se com a preservação do local de crime ou com procedimentos policiais ou periciais nos quais seja detectada a existência de vestígio.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

	§ 2º O agente público que reconhecer um elemento como de potencial interesse para a produção da prova pericial fica responsável por sua preservação. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

	§ 3º Vestígio é todo objeto ou material bruto, visível ou latente, constatado ou recolhido, que se relaciona à infração penal.   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

	A cadeia de custódia (Figura 1) se inicia com o primeiro agente público chega ao local e reconhece a existência de vestígios, dando início a sua preservação, conforme CPP, Art. 158-A… § 1º O início da cadeia de custódia dá-se com a preservação do local de crime ou com procedimentos policiais ou periciais nos quais seja detectada a existência de vestígio. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) …§ 2º O agente público que reconhecer um elemento como de potencial interesse para a produção da prova pericial fica responsável por sua preservação.  (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019).

	A cadeia de custódia é um dos pilares da confiabilidade da prova pericial contemporânea. Trata-se do conjunto de todos os procedimentos empregados para manter e documentar a história cronológica de um vestígio, desde o momento em que ele é reconhecido até o seu descarte, assegurando a rastreabilidade, a autenticidade e a integridade do material. O conceito foi formalmente incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro pelo artigo 158-A do Código de Processo Penal, incluído pela Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019 (Pacote Anticrime).

	A partir dessa definição legal, entende-se que a cadeia de custódia abrange todas as etapas do ciclo da prova material, incluindo o reconhecimento, a coleta, o acondicionamento, o transporte, o recebimento, o processamento laboratorial, o armazenamento, o uso pericial e, finalmente, o descarte. Cada uma dessas fases deve ser documentada de forma padronizada e auditável, de modo que seja possível comprovar, a qualquer tempo, quem manipulou o vestígio, quando, onde, e com qual finalidade (FERNANDES, 2020).

	O § 1º do mesmo artigo estabelece que “o início da cadeia de custódia dá-se com a preservação do local de crime ou com procedimentos policiais ou periciais nos quais seja detectada a existência de vestígio”, e o § 2º complementa que “o agente público que reconhecer um elemento como de potencial interesse para a produção da prova pericial fica responsável por sua preservação”. Tais dispositivos ampliam o dever de preservação, deixando claro que a responsabilidade pela integridade do vestígio não se restringe ao perito criminal, mas se estende a todo agente público que primeiro entre em contato com a evidência.

	[image: Image]

	Figura 1 Um modelo de embalagem da cadeia de custódia do IGP-RS

	Essa estrutura normativa representa uma evolução no processo penal brasileiro, ao vincular a validade da prova não apenas ao seu conteúdo, mas também ao seu percurso documental. A cadeia de custódia não é um mero formalismo burocrático, mas um instrumento de garantia processual, destinado a proteger tanto a investigação quanto o acusado, na medida em que impede contaminações, trocas ou adulterações (CAPEZ, 2021).

	O § 3º do artigo 158-A traz, por sua vez, o conceito de vestígio, entendido como “todo objeto ou material bruto, visível ou latente, constatado ou recolhido, que se relaciona à infração penal”. A amplitude dessa definição é intencional: o legislador buscou abranger tanto os vestígios materiais clássicos (armas, projéteis, sangue, fibras, ferramentas) quanto os vestígios imateriais ou digitais (imagens, áudios, dados eletrônicos, logs, arquivos e metadados), que hoje compõem parcela significativa das provas periciais.

	A prática pericial exige que cada etapa da cadeia seja registrada documentalmente, por meio de formulários, etiquetas invioláveis, sistemas informatizados e registros eletrônicos (como hash criptográfico e assinatura digital qualificada). O objetivo é garantir que o vestígio analisado seja o mesmo que foi coletado e que qualquer modificação seja tecnicamente explicável e rastreável. Essa documentação forma o elo contínuo entre o local do crime, o laboratório e o Poder Judiciário, compondo a trilha de autenticidade que sustenta o valor probatório do laudo. 

	No contexto da perícia moderna, o conceito de cadeia de custódia também se aplica às provas imagéticas — fotografias, vídeos, ortofotografias, varreduras tridimensionais, nuvens de pontos e reconstruções digitais. Esses registros devem ser tratados com o mesmo rigor técnico das amostras físicas, preservando-se os metadados originais, as coordenadas GPS, os parâmetros de captura e os arquivos brutos (RAW, E57, LAS, OBJ, entre outros), de modo que o produto final possa ser auditado. No âmbito do Instituto-Geral de Perícias do Rio Grande do Sul (IGP/RS), a integração dessas imagens ao Sistema de Gestão Pericial (PGP) com assinatura digital qualificada reforça a autenticidade e o não repúdio da documentação técnica.

	O correto entendimento da cadeia de custódia é, portanto, condição essencial para a validade da prova pericial. Um exame tecnicamente perfeito pode ser prejudicado se não houver comprovação de que o vestígio permaneceu íntegro desde sua coleta até o laudo. A ausência ou a quebra da cadeia de custódia pode gerar vício insanável, conforme jurisprudência consolidada nos tribunais superiores (STJ, HC 598.051/SC, Rel. Min. Nefi Cordeiro, 6ª Turma, julgado em 09/03/2021). 

	A Cadeia de Custódia  II - Art. 158-B

	Art. 158-B. A cadeia de custódia compreende o rastreamento do vestígio nas seguintes etapas:  (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

	I - reconhecimento: ato de distinguir um elemento como de potencial interesse para a produção da prova pericial;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

	II - isolamento: ato de evitar que se altere o estado das coisas, devendo isolar e preservar o ambiente imediato, mediato e relacionado aos vestígios e local de crime;   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

	III - fixação: descrição detalhada do vestígio conforme se encontra no local de crime ou no corpo de delito, e a sua posição na área de exames, podendo ser ilustrada por fotografias, filmagens ou croqui, sendo indispensável a sua descrição no laudo pericial produzido pelo perito responsável pelo atendimento;   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

	IV - coleta: ato de recolher o vestígio que será submetido à análise pericial, respeitando suas características e natureza;   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

	V - acondicionamento: procedimento por meio do qual cada vestígio coletado é embalado de forma individualizada, de acordo com suas características físicas, químicas e biológicas, para posterior análise, com anotação da data, hora e nome de quem realizou a coleta e o acondicionamento;   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

	VI - transporte: ato de transferir o vestígio de um local para o outro, utilizando as condições adequadas (embalagens, veículos, temperatura, entre outras), de modo a garantir a manutenção de suas características originais, bem como o controle de sua posse;   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

	VII - recebimento: ato formal de transferência da posse do vestígio, que deve ser documentado com, no mínimo, informações referentes ao número de procedimento e unidade de polícia judiciária relacionada, local de origem, nome de quem transportou o vestígio, código de rastreamento, natureza do exame, tipo do vestígio, protocolo, assinatura e identificação de quem o recebeu; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

	VIII - processamento: exame pericial em si, manipulação do vestígio de acordo com a metodologia adequada às suas características biológicas, físicas e químicas, a fim de se obter o resultado desejado, que deverá ser formalizado em laudo produzido por perito; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

	IX - armazenamento: procedimento referente à guarda, em condições adequadas, do material a ser processado, guardado para realização de contraperícia, descartado ou transportado, com vinculação ao número do laudo correspondente;  (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

	X - descarte: procedimento referente à liberação do vestígio, respeitando a legislação vigente e, quando pertinente, mediante autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

	A norma estabelece dez etapas sucessivas — reconhecimento, isolamento, fixação, coleta, acondicionamento, transporte, recebimento, processamento, armazenamento e descarte — que formam o percurso completo do vestígio desde a sua identificação até o destino final.

	A clareza dos incisos do artigo demonstra a intenção do legislador de padronizar procedimentos e responsabilizar os agentes públicos que lidam com vestígios, reforçando o caráter científico e técnico da prova pericial. Trata-se de um marco normativo que busca fortalecer a credibilidade do trabalho pericial e evitar contestações judiciais sobre a origem e o manuseio dos materiais.

	Reconhecimento

	O reconhecimento é uma atividade que ocorre antes da chegada dos peritos e normalmente é realizada por policiais militares, policiais civis e polícias de trânsito, como as Polícias Rodoviárias Estaduais (PREs) e a Polícia Rodoviária Federal (PRF). Com a expansão das guardas municipais e das guardas de trânsito municipais, novos atores vêm se integrando a esse processo, ampliando a rede de agentes potencialmente responsáveis pela preservação inicial dos vestígios.

	Essa etapa consiste em distinguir e identificar elementos que possam ter relevância para a investigação. Contudo, o reconhecimento implica necessariamente que o agente adentre em uma área ainda não formalmente tratada como cena de crime, o que pode acarretar alterações, mesmo que involuntárias, no estado original do local.

	A única forma de mitigar esse risco é manter as equipes de reconhecimento em permanente capacitação, com ênfase em procedimentos de preservação e isolamento de locais de crime. Esse tipo de treinamento é tradicionalmente desenvolvido nas polícias civis, militares e rodoviárias, mas demanda atenção especial quando se trata das polícias e guardas municipais, que ainda representam corporações mais recentes na estrutura da segurança pública.

	Por sua vez, o perito criminal, ao iniciar seus trabalhos, não deve se limitar aos elementos previamente reconhecidos pelas primeiras equipes que chegaram ao local. Pelo contrário, cabe-lhe, como especialista técnico, ampliar e refinar seu campo de observação, aplicando metodologia científica e olhar crítico para identificar vestígios que eventualmente tenham passado despercebidos nas etapas iniciais do atendimento.

	Isolamento

	O isolamento tem por objetivo preservar o estado original do local de crime, evitando a contaminação, destruição ou alteração dos vestígios. Embora essa etapa pareça conceitualmente simples, sua execução exige disciplina, atenção e coordenação efetiva entre os primeiros agentes de segurança e a equipe pericial.

	Em muitas regiões do país, fatores logísticos e operacionais — como grandes distâncias, dificuldades de acesso, más condições ambientais ou contextos de controle territorial por facções criminosas — podem impor restrições severas à preservação adequada do local. Nessas situações, cabe ao perito exercer bom senso e flexibilidade operacional, sem, contudo, abrir mão da essência técnica e legal do procedimento pericial.

	Num primeiro momento, o ato de isolar o local pode parecer algo singelo, como demarcar a área com fita zebrada amarela. Todavia, a realidade operacional é muito mais complexa. O isolamento frequentemente envolve situações simultâneas, como:

	
		prestação de socorro a vítimas sobreviventes;

		varredura em busca de possíveis pessoas ocultas ou suspeitos;

		procedimentos de segurança, como detecção e neutralização de artefatos explosivos;

		contenção de familiares e curiosos, muitas vezes tomados por emoção e desespero;

		presença de autoridades e imprensa em locais de grande repercussão;

		bloqueios de vias públicas, que podem causar caos no trânsito e interferir na dinâmica do atendimento.



	Esses elementos tornam o isolamento um dos momentos mais delicados da gestão do local de crime, exigindo planejamento, liderança e comunicação eficaz entre as forças de segurança e a perícia.

	Por fim, o perito criminal, ao chegar ao local, não deve se restringir apenas à área previamente isolada. É sua atribuição técnica avaliar criticamente os limites da cena, ampliar o perímetro de busca quando necessário (ver conceito de local imediato e mediato) e registrar detalhadamente essas decisões no laudo pericial, garantindo a rastreabilidade e a legitimidade do exame conforme a cadeia de custódia (art. 158-B, II, do CPP) (Figura 2).
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	Figura 2 Exemplo real de isolamento

	 

	Fixação

	A fixação consiste na documentação detalhada da cena e dos vestígios por meio de descrição escrita, fotografias, vídeos e croquis. É o momento em que o perito registra, com rigor técnico, como cada vestígio se apresenta no local de crime ou no corpo de delito, bem como sua posição e relação espacial com a área examinada.

	De acordo com a norma legal, a fixação compreende a descrição minuciosa do vestígio

	
	
	Coleta.

	
	Acondicionamento

	
	
	
	
	
	
	
	Transporte

	
	
	
	
	
		Materiais biológicos: devem ser mantidos sob refrigeração controlada (entre 2 °C e 8 °C), transportados em caixas isotérmicas ou coolers apropriados, devidamente lacrados e identificados;

		Vestígios químicos e físicos — como armas, projéteis, drogas e fragmentos — exigem embalagens rígidas e resistentes, também lacradas e identificadas para evitar rompimentos ou contaminações cruzadas.



	
	
	
	
	Recebimento

	
	
	
	
		Quando o órgão pericial coleta o vestígio: após o transporte até a sede ou laboratório, o material é formalmente recebido pela central de custódia, protocolo ou setor técnico. Esse registro encerra a responsabilidade da equipe de campo e inaugura a guarda institucional do material.

		Quando o vestígio é remetido por outro órgão: a polícia judiciária, a polícia rodoviária ou outro ente de segurança envia o material acompanhado de termo de remessa. O recebimento é formalizado com conferência de lacres, verificação documental e assinatura do responsável pela custódia.

		Quando há transferência interna: a movimentação de vestígios entre setores ou laboratórios (por exemplo, do Departamento de Medicina Legal ao Laboratório de DNA) também requer novo ato de recebimento, com registro de data, hora, responsável e código de rastreamento.



	
	
		número do procedimento e da unidade de polícia judiciária relacionada;

		local de origem e data da remessa;

		nome e identificação de quem transportou o vestígio;

		código de rastreamento ou número de lacre;

		natureza do exame e tipo de vestígio;

		número de protocolo interno;

		e a assinatura e identificação de quem o recebeu.



	
	
	
		Recebimento local provisório, quando o material permanece temporariamente armazenado em cofres, armários lacrados ou geladeiras controladas, sob responsabilidade da chefia da base;

		Recebimento definitivo, quando o vestígio é entregue à sede regional ou ao laboratório pericial, momento em que se encerra a etapa logística e se inicia a custódia técnica.



	
	Processamento

	
	
	
	
	
	
	
		identificação do vestígio (número de lacre, código de rastreamento, origem, natureza e tipo de exame solicitado);

		metodologia empregada e parâmetros de análise;

		instrumentos, reagentes e equipamentos utilizados;

		identificação dos peritos ou técnicos responsáveis;

		resultados e interpretação técnica.



	
	
	
	Armazenamento

	
	
	
		processado, caso ainda pendente de exame;

		guardado para contraperícia, quando houver possibilidade de reanálise por outro perito ou assistente técnico;

		descartado, mediante autorização formal e termo de destruição; ou

		preparado para transporte, quando encaminhado a outro setor ou laboratório especializado.



	
	
	
	A Cadeia de Custódia III - Art. 158-C

	
	
	
	
	
	
	
	
	A Cadeia de Custódia IV - Art. 158-D

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
		identificação do responsável;

		matrícula funcional;

		data e local;

		finalidade da abertura;

		número do novo lacre.



	
	
	
	
	A Cadeia de Custódia V - Art. 158-E

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	A Cadeia de Custódia VI - Art. 158-F

	
	
	
	
	
	
	
	Quem faz Perícia (Perito oficial e Perito ad hoc)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Laudo Pericial, Informação e Ofício-Informação

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
		Requisitar o exame a outro órgão de perícia oficial, de outra unidade da federação ou à Polícia Federal;

		Encaminhar a análise a órgão público de saúde ou de vigilância sanitária, desde que tecnicamente apto e com cadeia de custódia preservada;

		Solicitar a colaboração de universidade ou instituto de pesquisa com laboratório especializado;

		Contratar laboratório particular devidamente credenciado;

		Celebrar contrato de prestação de serviço sob supervisão técnica do órgão pericial oficial;

		Em último caso, aplicar o disposto no art. 159, §1º, do Código de Processo Penal, nomeando dois peritos ad hoc, diplomados em curso superior, para a realização dos exames. Essa é, de fato, a forma mais simples e célere de dar andamento à investigação, embora nem sempre a mais técnica ou desejável do ponto de vista da prova pericial.



	
	
	O Compromisso dos ad hoc

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
		preservou a autenticidade e o controle institucional dos atos periciais;

		garantiu a continuidade do serviço público essencial de perícia oficial em situação de calamidade;

		evitou a emissão de laudos sem chancela institucional, resguardando o valor probatório dos documentos.



	
	
	
	
	
	
	
	Sobre os Assistentes Técnicos

	
	
	
	
	
	
	A Oitiva dos Peritos e sua Distinção em Relação à Testemunha

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Quando teremos mais de um perito para o mesmo caso

	
	
	
	
	
	
	
	Antes das Centrais de Custódia

	
	
	
	
	
	
	A tensão entre o prazo legal e a prática da perícia e o que é minunciosamente e os quesitos no art. 160 do CPP

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
		Descrição minuciosa: relato objetivo do que se observou (vestígios, medições, características, posição, estado, etc.);

		Interpretação técnica: análise e conclusão fundamentada à luz da ciência.



	
	
	Quesitos

	
	
	
	
	
	
	
		Houve escalada para ter acesso ao local? Caso positivo, qual o meio empregado? 

		Quais os sinais de arrombamento ou destruição de obstáculos externos para acesso ao local? 

		Internamente há vestígios de destruição ou rompimento de obstáculos para subtração de coisas?

		Existem marcas de instrumentos utilizados para destruir ou romper os obstáculos internos?  

		É possível identificar o instrumento e/ou substância (inflamável, explosivo etc.) empregados no evento? Em caso positivo, qual? 

		É possível identificar o número de pessoas que participaram do evento? 

		No local existem vestígios de coisas subtraídas? Pelas marcas existentes no local seria possível identificar o que fora subtraído, tendo por base a lista das coisas faltosas com as respectivas características? Caso positivo, quais?

		É possível comprovar a ocorrência da subtração e quais bens foram subtraídos?

		É possível identificar o horário em que se deu o evento?

		Qual é o valor estimado da coisa subtraída?

		Existem vestígios no local que possam indicar a autoria do delito? Caso positivo, quais? 

		Para consecução do evento houve violência ou ameaça à vítima por meio de arma?

		A violência empregada pelo agente deu causa a lesão corporal ou morte da vítima?

		Durante o evento o agente manteve a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade?

		É possível identificar como foi a dinâmica do evento?



	
	
	
	O Prazo de Entrega

	
	
	
	
		Complexidade técnica das perícias. Em casos que envolvem análises multidisciplinares — por exemplo, exame de DNA, engenharia, toxicologia — o perito frequentemente depende de etapas laboratoriais que não se completam em prazos curtos.

		Acúmulo de atribuições. Peritos oficiais ou profissionais designados normalmente respondem por múltiplos processos simultâneos, gerando sobrecarga e fila de atendimento.

		Limitações institucionais. Falta de pessoal técnico auxiliar, laboratórios com pouco aparato, falta de insumos ou mecanismos logísticos deficientes são realidades frequentes nos órgãos forenses, pois algo certo é que as necessidades são sempre maiores que os recursos.

		Diligências complementares e impugnações. Surge necessidade de reanálises, esclarecimentos ou mesmo complemento de quesitos após contraposição das partes, o que requer tempo adicional.

		Burocracia administrativa e trâmites internos. Documentos, remessa de papéis, formalidades internas ou autorização para acesso a locais ou equipamentos podem retardar o cronograma pericial.



	
	
	
	
	
	
	
		Tentativa de impugnação pela defesa: a parte pode requerer esclarecimentos, complemento ou até arguir nulidade parcial ou total do laudo, alegando cerceamento de defesa ou falta de possibilidade de acompanhar a perícia a tempo.

		Desconfiança ou menor valor probatório: o juiz pode atribuir menor peso ao laudo tardio se entender que a demora comprometeu sua confiabilidade ou a plenitude do contraditório.

		Determinação de nova perícia: caso o laudo apresente vícios, omissões ou fragilidades agravadas pela negligência no prazo, o magistrado pode determinar nova perícia.

		Nulidade de atos correlatos: em situações extremas com prejuízo ao direito de defesa, pode-se postular nulidade de atos instrutórios (ou de parte da instrução que dependia da perícia), especialmente se se demonstrar que o atraso impediu a adequada formulação da defesa.



	
	
	
		que os peritos, ao assumir casos complexos, requeiram prorrogações desde o início, com fundamentação técnica clara;

		que os juízes aceitem e justifiquem a dilação quando demonstrada a necessidade concreta;

		que a defesa acompanhe o processo, solicitando cronogramas, diligências ou justificativas de atraso e impugnando quando houver risco ao contraditório;

		que o sistema pericial (órgãos forenses) busque planejamento da carga de trabalho, melhores estruturas laboratoriais e fluxo de processos para minimizar atrasos sistêmicos.



	O art. 161 do CPP e a flexibilidade  temporal

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
		Logística e segurança: deslocamentos noturnos, isolamento de local de crime, iluminação, segurança dos peritos e da equipe podem demandar recursos extras ou condições especiais.

		Disponibilidade humana: peritos, auxiliares, técnicos de laboratório muitas vezes trabalham em horários regulares. Mobilizá-los fora desses horários exige planejamento, escala de plantão ou regime extraordinário.

		Presença das partes e defesa: se o exame se efetua em hora incomum, pode haver dificuldade de que a defesa ou assistente técnico esteja presente. Isso exige mecanismos processuais de comunicação, autorização judicial e garantia de contraditório.

		Formalidades técnicas mínimas: ainda que o exame ocorra “a qualquer hora”, não pode prescindir de requisitos técnicos mínimos: preservação da cena, isolamento, controle de cadeia de custódia, registro fotográfico, coleta adequada de vestígios etc. Por exemplo: durante a noite as condições de iluminação não favorecem uma perícia de incêndio, que trabalha bastante com a nuance das cores, por outro lado uma perícia de luminol deve ser feita no ambiente mais escuro possível.

		Limitações orçamentárias e institucionais: em muitos órgãos forenses, faltarão recursos para realizar perícias contínuas em regime de plantão, o que pode gerar atrasos ou impossibilidade prática de atender esse comando sempre.



	
	
	Art. 162 - Necropsia

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Atropelamento com destruição craniana total

	
	
		houve traumatismo cranioencefálico maciço,

		o evento é incompatível com a vida,

		o evento constitui, por si só, a causa eficiente da morte.



	
	Decapitação traumática em evento de trânsito

	
	
	
		o mecanismo letal (secção cervical completa) é evidente e inequívoco;

		as lesões externas permitem determinar a causa imediata da morte (choque neurogênico e hemorragia aguda);

		não há necessidade de necropsia interna, pois o exame não agregaria informações relevantes.



	Queimaduras de 100% da superfície corporal com carbonização total

	
	
	Ferimento transfixante de arma de fogo com destruição de órgãos vitais visíveis

	
	
	
	Queda de grande altura com esmagamento corporal completo

	
	
	
		
				Advertência: Nem tudo que é permitido é conveniente

		

	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
		Legalidade: cumprimento do CPP e das normas de Medicina Legal;

		Objetividade: descrição minuciosa, sem conjecturas prematuras;

		Documentação: fotografias, esquemas, medições e anotações de identificação;

		Fundamentação: justificativa técnica sempre que o prazo for reduzido ou o exame interno dispensado.



	
	
	
	
	A Exumação e o Reexame Cadavérico (Art. 163 do CPP)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
		Verificação de envenenamento: quando a suspeita surge após o sepultamento e é necessária coleta de amostras para exame toxicológico;

		Erro de identificação: situações em que há dúvida sobre a identidade do sepultado;

		Reclassificação de causa jurídica: mortes tidas como acidentais ou suicidas que passam a ser suspeitas de homicídio;

		Análises históricas e humanitárias: exumações em massa ou revisões de mortes ocorridas em contextos políticos e de direitos humanos, neste caso tempo como o mais célebre exemplo histórico o massacre de Katyn.



	
		
				
		

	

	
	
	
	
		Local, data e hora da exumação;

		Identificação do sepultamento e do corpo;

		Condições do terreno e do esquife;

		Achados iniciais, inclusive materiais coletados.



	
	
	
	
	
	
	
	
		Identificação genética (DNA) em ossos ou dentes;

		Recuperação de projéteis e fragmentos metálicos;

		Detecção de venenos minerais (como arsênio, chumbo, mercúrio), que resistem à decomposição;

		Reconstrução de fraturas e traumas antigos, úteis para determinar mecanismos de morte.



	
	
	
	
	
	Da Fotografia, dos Esquemas e dos Desenhos (artigos  164, 165)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
		Complementar, reforçando a narrativa escrita e permitindo que o julgador visualize a materialidade da ofensa;

		Autônoma, quando a fotografia, isoladamente, é capaz de demonstrar a existência e a extensão das lesões (LOPES JR., 2014).



	
	
	
	
		Utilizar escala métrica e etiqueta de identificação em todas as fotos;

		Garantir metadados íntegros (data, hora, equipamento);

		Armazenar as imagens em mídia institucional controlada;

		Referenciá-las no laudo principal com numeração sequencial (ex.: Fig. 03 — Ferimento de entrada no hemitórax esquerdo).



	
	
	
	
	Drones

	
	
	
	
	
	
	
	Scanners Tridimensionais

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	O Artigo 166 do Código de Processo Penal e o Novo Paradigma da Perícia Oficial

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
		Divergência entre laudos oficiais sucessivos (ex.: um laudo de necropsia e outro complementar ou contraperícia posterior);

		Divergência entre perito oficial e assistente técnico indicado pela defesa ou pela acusação;

		Dúvida razoável da autoridade sobre a suficiência técnica do laudo, ainda que não haja conflito explícito (hipótese do parágrafo único).



	
	
	
	
	
	
	
	O Artigo 167 e a Impossibilidade de Exame Pericial

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
		A infração deve deixar vestígios – ou seja, o caso seria, em tese, sujeito à perícia obrigatória (art. 158 CPP);

		Os vestígios devem ter desaparecido – por causas naturais, acidentais ou humanas, comprovadamente;

		Deve haver impossibilidade material de exame – não se trata de conveniência ou omissão, mas de efetiva inviabilidade técnica.



	
	
	
	
	
	
	
		Laudo de inexistência de vestígios – descreve as diligências e as razões da inviabilidade;

		Laudo de exame indireto (art. 169 CPP) – quando há vestígios secundários, como fotografias, registros hospitalares ou vídeos;

		Laudo complementar de observação – elaborado quando há indícios documentais, mas não objetos físicos disponíveis.



	
	
	
	
	
	
	
	
	
	O Artigo 168 e a Incapacidade por mais de 30 Dias

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	O Exame do Local de Crime segundo o Artigo 169 do CPP

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Local de Crime Alterado

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Isolamento em Locais de Crime

	
	
	
	
		Para conhecimento do fato (forçamento de janelas e portas;

		Verificar se houve mesmo óbito; 

		Varrimento do local a procura de vítimas com vida ou autores;

		Prisão em flagrante do autor;

		Extinção de incêndios e neutralização de explosivos;

		Iniciar de imediato os primeiros socorros se há qualquer pessoa que deles necessite; 

		Permitir a ajuda de populares profissionais de saúde ou habilitados, nos socorros, pondo isto à termo;

		Priorizar o trabalho de paramédicos e outros e reportar as alterações feitas no local;

		Permitir a passagem de ambulâncias, carros de bombeiros e outras viaturas, mesmo que não relacionadas com o fato em lide;

		Remover veículos em caso de eventos envolvendo veículos para evitar um mal maior, por exemplo: caos na circulação viária.



	
	
	
	
	Por que isolar o local de crime?

	
	
	
	
	
	
		Analisar os vestígios materiais que qualificam uma infração penal;

		Preservar os vestígios materiais que auxiliem na identificação do criminoso;

		Perpetuação e legalização das provas materiais;

		Descartar uma falsa comunicação de ocorrência.



	Repetibilidade da Prova Científica e o Contraditório: Análise do Art. 170
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